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RESULTADO SOBRE AS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

Decisão da Comissão Organizadora nº 001/2025 

 

Trata-se de pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição para o Processo Seletivo, 

objeto do edital nº 004/2025. 

 

É breve o relato. Decidimos. 

 

A princípio, nota-se que as solicitações cumpriram as formalidades previstas no Edital nº 

004/2025, e foram apresentadas tempestivamente, uma vez que o prazo para solicitar a isenção do 

pagamento da taxa de inscrição teve início no dia 08 de agosto e encerramento no dia 12 do mesmo 

mês. Todas as solicitações foram apresentadas nesse interstício de tempo. 

No mérito, a Comissão Organizadora após análise e emissão de parecer, concluiu pela seguinte 

deliberação: 

 

Nº DA 

SOLICITAÇÃO 

INSCRIÇÃO NOME SITUAÇÃO 

1208 2000031850 ISABELLA CUNHA OLIVEIRA INDEFERIDA 

 

Mineiros-GO, 13 de agosto de 2025. 

 

 

 

Comissão Organizadora do Processo Seletivo 

Edital 004/2025 

 


